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CONSELHO PLENO 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

1.1.1 O Diretor da EEPSG "Prof. 

Saturnino Pereira", da 21ª DE da Capital, solicita a 

convalidação dos atos escolares praticados por Daniela 

Ribeiro da Silva. 

1.1.2 A referida aluna, nascida a 28-

07-82, foi matriculada no Ciclo Básico em Continuidade, no 

ano de 1989, pela direção anterior à atual, sem ter cursado 

a série inicial. Foi promovida para as séries seguintes e, 

em1992, cursou a 5ª série, sendo aprovada. 

1.1.3 A irregularidade praticada pela 

direção anterior da escola só foi percebida quando da 

solicitação de transferência da aluna para outra escola. 

1.1.4 As autoridades preopinantes são 
favoráveis ao atendimento do pedido. 

1.2 APRECIAÇÃO 

1.2.1 Trata o presente processo de 

pedido de regularização da vida escolar de aluna 

matriculada indevidamente no Ciclo Básico em Continuidade, 

tendo cursado um ano só do Ciclo Básico. 
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1.2.2 A escola deixou de observar os 

seguintes dispositivos legais: 

1.2.3 artigos 18 e 19 da Lei 

5.692/71, que estabelecem a idade mínima de 7 anos para 

matrícula inicial e que determinam seja a duração do ensino 

de 1º grau de 8 (oito) anos letivos: 

1.2.4 Decreto nº 21.833/83 que 

estabelece a duração mínima de 2 (dois) anos letivos para o 

Ciclo Básico. 

1.2.5 A aluna está cursando a 6ª série 

do 1º grau e não deve ser responsabilizada por falhas 

administrativas. 

2.CONCLUSÃO 

2.1 Convalida-se, em caráter 

excepcional, a matrícula de Daniela Ribeiro da Silva, no 

Ciclo Básico Continuidade, no ano de 1989, na EEPSG "Prof. 

Saturnino Pereira" , 21ª DE, DRECAP-2, bem como os atos 

escolares posteriormente praticados. 

2.2 Advirta-se a escola pela 

irregularidade cometida. 

São Paulo, 27 de outubro de 1993. 

a) Consª Maria Cristina Ferreira de Camargo 
Relatora 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau 

adota, como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Agnelo José 

de Castro Moura, Elba Siqueira de Sá Barretto, João 

Gualberto de Carvalho Meneses e Raphaela Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, em 03 de novembro de 1993. 

a) Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses 
no exercício da Presidência da CEPG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de 

dezembro de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 

 

 

 

Publicado no D.O.E. em 04/12/93  Seção I  Páginas 29/30. 


